
INDICAÇÃO Nº    71

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), visando à aquisição de uma máquina retroescavadeira para utilização em serviços a serem realizados no município de Taiaçu.

JUSTIFICATIVA

A utilidade de um veículo com a versatilidade de uma retroescavadeira é imprescindível para a realização de inúmeros serviços a qualquer município.
A aquisição desta retroescavadeira à população de Taiaçu propiciará a facilitação da realização de serviços em obras de tapa buracos, manutenção de pontes e estradas do município, promovendo melhorias na qualidade dos trabalhos realizados.

Considerando que o município não dispõe de recursos orçamentários suficientes para adquirir este importante maquinário, essencial para a execução de obras de infraestrutura urbana, nos bairros daquele aprazível município, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Exmo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atendimento de nossa solicitação.
Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi
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